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ATA DA 6° SESSÃO ORDINÁRIA DA 8° LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA. 

Ata da sessão ordinária da Câmara Municipal de Capinzal do Norte. Aos trinta 

dias do mês de maio do ano 2025, ás dezenove horas, nesta cidade de 

Capinzal do Norte, Estado do Maranhão, no Plenário Enoque Sabá, localizado 

na Avenida Lindolfo Flório, reuniram-se os parlamentares da Câmara 

Municipal capinzalense, sob a Presidência da Vereadora Rosimar Maria 

Sousa Bezerra, com a presença dos Vereadores Dilson Gonçalves Feitoza 

(Vice-Presidente), Luciano Cardoso Costa (Primeiro-Secretário), Antônio da 

Silva Félix (Segundo-Secretário), Ruan Kennedy Vieira, Claumir Paulino 

Araújo, Andreza Cristina da Silva Salazar e Gildácio Alves da Silva. Por 

motivo justificado, a Vereadora Raylla Galeno não compareceu à sessão. 

Verificada a presença de quórum, a Presidente Rosimar Bezerra, em nome do 

povo e invocando a proteção de Deus, declarou aberta a sessão. A seguir, 

convidou o Vereador Dilson Gonçalves para ler um texto bíblico encontrado 

no Salmo 91. O Vereador Antônio Moreira, Segundo-Secretário, leu a ata da 

sessão anterior que foi aprovada. Conforme a pauta da sessão, examinaram-

se 3 Projetos de Lei e 1 Indicação. Seguindo a pauta, o Vereador Antônio 

Moreira leu a Mensagem do Projeto de Lei n ° 006/2025, que dispõe sobre a 

destinação e a regulamentação da primeira parcela dos precatórios do Fundef 

(Fundo de Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério). O projeto de lei entrou em discussão. O Vereador 

Dr. Ruan Kennedy saudou os colegas e os presentes. O parlamentar 

agradeceu a participação das pessoas nas sessões e declarou que a 

proposição trata sobre os precatórios do Fundef e fez um resumo dos pontos 

do projeto de lei. O Vereador Dr. Ruan Kennedy afirmou que os 60% dos 

precatórios são para os profissionais da educação e os 40% para aplicar em 
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benefícios dessa área. Conforme o parlamentar, no ano 2022, o Município de 

Capinzal do Norte fez um requerimento para obter o retorno dos valores do 

Fundef, que serão corrigidos com juros e correção monetária. Os profissionais 

da educação terão direto a 60% dos precatórios, e a Prefeitura Municipal de 

Capinzal do Norte aplicará os 40% em benefícios para a educação. O 

Vereador Dr. Ruan Kennedy disse que vai ser criada uma comissão que fará 

um edital de convocação para tratar do assunto. Posto em votação, o projeto 

de lei foi aprovado. O Vereador Gildácio Alves agradeceu aos docentes e ao 

Vereador Dr. Ruan Kennedy pela explicação da proposição. O Vereador 

Dilson Gonçalves saudou os parlamentares e declarou que a luta pelos 

precatórios vem se estendendo há muito tempo. O Vereador Claumir Araújo 

parabenizou os professores capinzalenses e afirmou ser uma honra participar 

da votação. A Vereadora Andreza Salazar parabenizou os docentes, declarou 

que ser professor não é fácil, considerando merecido o precatório aos 

docentes. Seguindo a pauta, a Presidente Rosimar Bezerra leu a ementa do 

Projeto de Lei N° 005/2025, que dispõe sobre a criação da Coordenadoria de 

Vigilância em Saúde Ambiental e institui o Fundo Municipal de Saúde 

Ambiental. O Vereador Dr. Ruan Kennedy solicitou para fazer uma 

sustentação oral do projeto de lei aos colegas. A proposição entrou em 

discussão. O Vereador Claumir Araújo pediu para o Líder do Governo 

Municipal explicar o projeto de lei. O Vereador Dr. Ruan Kennedy parabenizou 

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e expressou que os donos de 

animais não podem deixá-los soltos nas ruas da cidade. Posto em votação, o 

projeto de lei foi aprovado. Seguindo a pauta, a Presidente Rosimar Bezerra 

leu a ementa do Projeto de Lei N° 001/2025, do Poder Legislativo, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de notificação compulsória pelos profissionais ou 

autoridade/responsável pelos estabelecimentos de saúde, de educação e de 

assistência social, nos casos de suspeita ou de confirmação de maus-tratos. 
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O projeto de lei entrou em discussão. A Vereadora Andreza Salazar saudou 

os colegas e os presentes. A parlamentar disse que a proposição dispõe 

sobre a notificação compulsória relativa à criança, ao adolescente e aos 

idosos em caso de maus-tratos. A Vereadora Andreza Salazar solicitou o 

apoio dos colegas e ficou à disposição para tirar as dúvidas sobre o projeto. A 

parlamentar afirmou que a rede de apoio pode identificar os casos e enviá-los 

aos órgãos responsáveis. No projeto de lei, tem uma ficha que pode ser 

preenchida. A Vereadora Andreza Salazar afirmou que o abuso sexual 

aumentou no Município de Capinzal Norte, destacando a existência de uma 

equipe profissional para atender o público-alvo da proposição. Posto em 

votação, o projeto de lei foi aprovado. O Vereador Dr. Ruan Kennedy 

parabenizou a Vereadora Andreza Salazar pela proposição, que 

suplementará as outras legislações. Seguindo a pauta, o Vereador Antônio 

Moreira leu a Indicação N° 11/2025, que dispõe sobre o recapeamento 

asfáltico para as ruas do Povoado Santa Rosa.  O Vereador Dilson Gonçalves 

saudou os parlamentares e os presentes.  O parlamentar declarou que esta 

proposição foi feita desde a legislatura passada, mas não foi protocolada. O 

Vereador Dilson Gonçalves pediu o recapeamento asfáltico para as ruas do 

Povoado Santa Rosa com a construção das sarjetas. O parlamentar solicitou 

para as pessoas acompanharem os trabalhos dos vereadores. A indicação 

entrou em discussão. O Vereador Claumir Araújo afirmou que se empenha 

por melhorias no Povoado Santa Rosa e no Município de Capinzal do Norte. 

O Vereador Dr. Ruan Kennedy parabenizou o Vereador Dilson Gonçalves e 

considerou importante o diálogo com o Poder Executivo. O Vereador Dilson 

Gonçalves afirmou que sua indicação é uma forma de prestar contas à 

população. Posta em votação, a indicação foi aprovada. A Presidente 

Rosimar Bezerra concedeu a palavra aos parlamentares por 5 minutos para 

as considerações finais. O Vereador Antônio Moreira agradeceu a Deus, a 
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sua família e aos professores. O parlamentar declarou que sempre luta em 

favor do Povoado Santa Rosa e aguarda a reforma do campo, do mercado e 

fazer um balneário no açude desse povoado. O Vereador Dr. Ruan Kennedy 

agradeceu aos profissionais da educação e à Secretária Elissandra Abreu. O 

parlamentar disse que o Prefeito Abnadar Portela foi a Brasília e conseguiu 

várias melhorias para o Município de Capinzal do Norte. O Vereador Dr. Ruan 

Kennedy parabenizou os alunos capinzalenses que se destacaram na prova 

do Seama (Sistema Estadual de Avaliação do Maranhão) e ressaltou o Centro 

Tia Fatinha como referência na educação especial. Nada mais havendo a 

tratar, a presidente encerrou a sessão. Eu, Luciano Cardoso Costa, lavrei a 

presente ata, que, após a leitura, a discussão e a aprovação, será 

devidamente assinada. 

Presidente: ROSIMAR MARIA SOUSA BEZERRA  

Primeiro-Secretário: LUCIANO CARDOSO COSTA 


